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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 009, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a Nomeação de Felipe Fiorani para o Cargo em Comissão de Secretário de Administração e Governo, e 
dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022,... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado o senhor Felipe Fiorani, portador do RG nº 350533015, CPF nº 311.817.688-10, PIS/PASEP nº 
190.35047.92-6, para o cargo em Comissão de Secretário de Administração e Governo. 
Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e exoneração. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 10 de janeiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
   
PORTARIA Nº 010, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a nomeação de Camila Dalocio para o Cargo em Comissão de Secretária da Saúde, e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022,... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeada a Senhorita Camila Dalocio, portadora do RG nº 30750588-1, CPF nº 309.779.368-21, 
PIS/PASEP nº 190.02690.91-9 para o Cargo em Comissão de Secretária da Saúde. 
Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e exoneração. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 10 de janeiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 011, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a nomeação de Maria Rita Vieira Cunha para o Cargo em Comissão de Secretária de Educação e Cultura 
e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeada a senhora Maria Rita Vieira Cunha, portadora do RG nº 4873519-X, CPF nº 415.851.608-06, 
PIS/PASEP nº 100.78806.83-3 para o cargo em Comissão de Secretária de Educação e Cultura. 
Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e exoneração. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 10 de janeiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 012, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a nomeação de Marcel Gustavo Bahdur Vieira para o Cargo em Comissão de Assessor de Planejamento 
e Projetos. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022,... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado o senhor Marcel Gustavo Bahdur Vieira, portador do RG nº 15457622-0, CPF nº 089.304.778-
36, PIS/PASEP nº 123.25142.53-3 para o cargo em Comissão de Assessor de Planejamento e Projetos. 
Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e exoneração. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 10 de janeiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 013, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispõe sobre a nomeação de Marina Julião Robes para o Cargo em Comissão de Assessor de Comunicação e dá 
outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre 
do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeada a senhora Marina Julião Robes, portadora do RG nº 32.659.323-8, CPF nº 221.548.608-26, 
PIS/PASEP nº 190.47255.46-4, para o cargo em Comissão de Assessor de Comunicação. 
Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e exoneração. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 10 de janeiro de 2023. 
LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 014, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Felipe Stelutti, dispensa do Serviço Público Municipal nos dias 
16 e 22 de fevereiro de 2023, por ter trabalhado em 2 de outubro de 2022 na eleição de 2022. 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 10 de janeiro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANIPrefeito Municipal 
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  PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS:  
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 1° TERMO DE ADITAMENTO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 010/2022, COM A EMPRESA CUNHA EMPRESA DE JORNALISMO LTDA, 
TENDO COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA DE IMPRENSA E DE COMUNICAÇÃO DIRECIONADOS AOS ATOS MUNICIPAIS, TENDO COMO FINALIDADE 
MANTER A POPULAÇÃO INFORMADA SOBRE PROJETOS, AÇÕES, INVESTIMENTOS E SERVIÇOS REALIZADOS PELA 
PREFEITURA DE VISTA ALEGRE ALTO NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. PASSANDO A VIGORAR DE 17 DE JANEIRO DE 
2023 À 16 DE JANEIRO DE 2024, REFERENTE AO PROCESSO 2096/2022, DISPENSA 01/2022. DATA DE 10 DE JANEIRO 
DE 2023. 
 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBLILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO COM BASE NO ART.31-II DA LEI 13.019/2014, 
ALTERADA PELA LEI 13.204/2015 PARA O EXERCÍCIO DE 2023   
DA NECESSIDADE DO OBJETO A Comissão de Seleção instituída por meio do Decreto nº   4809 , de 22/01/2019, 
destinada a analisar e firmar parcerias entre a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto e as Organizações da 
Sociedade Civil, em regime de mútua colaboração para consecução de finalidades de interesse público e recíproco , 
mediante a execução de atividades ou projetos previamente estabelecidos em planos de trabalhos inseridos em 
Termo de Colaboração , Termo de Fomento ou em Acordo de Cooperação , Opinou pela parceria –modalidade 
Termo de Fomento com a seguinte Organização da Sociedade Civil:  
 
ENTIDADE: 
 
- APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTE ALTO CNPJ/MF n.º 00.525.856/0001-80, 
valor de até R$170.000,00 (cento e setenta mil reais) para desenvolvimento de atividades específicas- atendimento 
educacional especializado AEE, em parcelas mensais, com autorização da Lei Municipal n.º 2574 de 14/12/2022. 
 
II- DA  INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO A decisão da comissão se deu com base no ART.31, inciso II, da 
Lei 13019/2014, alterada pela Lei 13204/2015 que regulamentam o processo de INEXIGIBILIDADE do Chamamento 
Público, conforme:  
 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015). 
 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 
3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 , observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 . (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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 A formalização desta parceria se dará por meio de Termo de Fomento, instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostos pela administração pública, que envolvam a 
transferência de recursos financeiros.  
 
III- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA Nos procedimentos administrativos para formalização das parcerias, a Administração 
terá o dever de verificar os requisitos de habilitação, atendendo ao Parecer Uniformizador estabelecido pela 
Administração Pública. 
 
 IV- CONCLUSÃO Diante do exposto, deferimos a formalização do Termo de Fomento com a Organização da 
Sociedade Civil, acima citada para a realização do Plano de Trabalho, sem a realização do Chamamento Público. 
Encaminhem-se os autos. Após, decorrido o prazo, remeta-se os autos ao Gabinete do Prefeito para as demais 
providências. 
 Vista Alegre do Alto, 10 de Janeiro de 2023. 
SONIA ELIZABETE NOMURA PEDRAZZOLI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
MARIA CRISTINA DALÓCIO 
MEMBRO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO  
 
PATRÍCIA KELLI ALEIXO SOARES 
MEMBRO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 4, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 
Concede abono de falta à servidora municipal. 
EDILSON RAIMUNDO DE BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX do Regimento Interno da 
Edilidade... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos do art. 7º, da 
Resolução nº 1, de 11 de março de 1997, e da Lei Complementar nº 162, de 14 de outubro de 2015, à Servidora 
Municipal SILVANA APARECIDA FRIGÉRIO AMADO, R.G. 28.234.165-1, ocupante do cargo de Servente, lotada na 
Câmara Municipal, abono de 1 (uma) falta ao serviço, no dia 13 de janeiro de 2023, sem prejuizo do salário, 
vencimento ou qualquer outra vantagem. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 10 de janeiro de 2023. 
EDILSON RAIMUNDO DE BARROS 
Presidente da Câmara 
Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 
ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA 
Secretária da Câmara 
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